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LEI NB 2.402, de
13 de ABRIL de 1992 venê e^^^H-f^- sub

venciona eda outras^vLinc^.

°PREFEIT° *>™*ã^
Faço saber que acâmara Municipa! decreta e
seguinte Lei: aecreta e eu sanciono a

Fica o Executivo autorWa^

:r::;;:;dr —io* - - * X£ :;«::;:
Fica oPoder Executivo autorizado aabri,

™rL° ££:;r —-"»• «ssi s::

^«™»«»», DE ™MIMGUEtA, .„ t_ aiaa ao

ANTÔNIO •LBERTO FILIPPO FERNANDES =
PREFEITO

CARLOS ALbl^DRE BARBOSA VASCONCELOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
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